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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

CHEFIA DE GABINETE
RESOLUÇÃO CMAS 12/2023

RESOLUÇÃO 12/2023
 

SÚMULA: ALTERA A DATA da realização da
XIII Conferencia Municipal de Assistência
Social do Município de Iguaraçu Pr do ano de
2023.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Iguaraçu/PR,
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº
8.742./93, de 07 de Dezembro de 1.993 e a Lei Municipal Nº
051, de 14 de Julho de 2014, no seu Capítulo VIII, Seção II,
Inciso III, IV e V, e
 
Considerando a deliberação da plenária sobre a Pauta
apresentada e discutida em Reunião Ordinária, realizada no dia
15 de junho de 2023,
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º Aprova alteração da data de Realização da XIII
Conferência Municipal de Assistência Social do Município de
Iguaraçu, ficando deliberado a realização no dia 30 junho a
partir da 13:00 horas nas Dependência do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vinculo rua Manoel Abrantes
Filho ao lada do CMEI
 
Artigo 2º -Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
HELIO RODRIGUES GONÇALVES
Presidente do CMAS
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